
Olá, Bruno.
Esta é a sua fatura de
junho

Valor para pagamento à vista R$ 676,03

Data de vencimento: 06 JUN 2025

Período vigente: 29 ABR a 30 MAI

Seu cartão de crédito foi cancelado e por isso não há mais limite disponível.

Não se esqueça de conferir nossas opções de pagamento para te ajudar a sair
do atraso. Pelo nosso aplicativo, você acessa todas as condições e renegocia
sua dívida sem precisar falar com ninguém.
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BRUNO BRANDAO DOS SANTOS

FATURA 06 JUN 2025 EMISSÃO E ENVIO 30 MAI 2025

Alternativas de pagamento para a sua fatura

Ofertas válidas apenas para data de fechamento da fatura. Para valores atualizados, consulte o aplicativo.

1. Pagar o valor total da fatura

Com o pagamento à vista, você tem um desconto especial para
quitar o valor total em atraso e também as parcelas futuras do seu
cartão, caso elas existam. O valor em aberto da última fatura era de
R$ 737,40. Agora, o valor total da fatura atual fica em R$ 785,19.

Pagamento à vista com

R$ 676,03
Sem mais juros ou taxas.

Ainda que pagar a fatura inteira seja a melhor escolha, sabemos que imprevistos acontecem. Aqui, a
gente tem opções para não te deixar no atraso. Você pode consultar mais no aplicativo.

2. Parcelar o valor total em atraso

Esta opção permite que você pague um valor de entrada e parcele o restante do valor. Assim, você se
programa para um pagamento mensal, com juros fixos e menores que os de atraso. Consulte as
opções e condições de parcelamento no aplicativo.

3. Pagar um valor parcial

Se você não tiver o valor total disponível, é possível pagar uma parte e abater do valor total. No
entanto, é importante lembrar que os juros sobre o valor restante em aberto continuarão a ser

4. Deixar o valor em aberto

Deixar o valor em aberto nunca é a melhor opção. Ao fazer o pagamento de uma entrada ou fechando
um acordo à vista, você deixa de ficar em atraso e, em até 5 dias úteis depois que o pagamento for
reconhecido, seu nome fica limpo com o Nubank.

Nu Pagamentos S.A.
CNPJ 18.236.120/0001-58
Rua Capote Valente, 39 - Pinheiros
São Paulo/SP - 05409-000

SAC 4020 0182
capitais e regiões metropolitanas

0800 591 2117
demais localidades

Ouvidoria 0800 887 0463
ouvidoria@nubank.com.br
8h às 18h em dias úteis

2 de 5
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RESUMO DA FATURA ATUAL

Fatura anterior R$ 737,40
Pagamento recebido R$ 0,00

Outros lançamentos R$ 47,79

Total a pagar R$ 785,19

Pagamento mínimo R$ 785,19

Composição do pagamento mínimo: 100% do valor total das compras em aberto + 100% de outros
lançamentos (juros e mora, multa, IOF, saques e parcelamentos de fatura)

PRÓXIMAS FATURAS

Fechamento da próxima fatura 29 JUN 2025
Saldo em aberto da próxima fatura R$ 0,00
Saldo em aberto total R$ 0,00

Nu Pagamentos S.A.
CNPJ 18.236.120/0001-58
Rua Capote Valente, 39 - Pinheiros
São Paulo/SP - 05409-000
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BRUNO BRANDAO DOS SANTOS
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TRANSAÇÕES DE 29 ABR A 30 MAI

Bruno Brandao dos Santos R$ 0,00

Pagamentos e Financiamentos R$ 47,78

27 MAI Juros de atraso

Referente ao valor em aberto de R$ 38,06 de 10/04/2025 (Valor original: R$
38,21)

R$ 7,62

27 MAI IOF de atraso

Referente ao valor em aberto de R$ 38,06 de 10/04/2025 (Valor original: R$
38,21)

R$ 0,10

27 MAI IOF de atraso

Referente ao valor em aberto de R$ 396,89 de 09/02/2025 (Valor original:
R$ 399,31)

R$ 1,02

27 MAI Juros de atraso

Referente ao valor em aberto de R$ 396,89 de 09/02/2025 (Valor original:
R$ 399,31)

R$ 35,31

27 MAI IOF de atraso

Referente ao valor em aberto de R$ 29,00 de 09/03/2025 (Valor original: R$
29,11)

R$ 0,07

27 MAI Juros de atraso

Referente ao valor em aberto de R$ 29,00 de 09/03/2025 (Valor original: R$
29,11)

R$ 3,18

28 MAI IOF de atraso de pagamento de pix

Referente ao valor em aberto de R$ 3,11 de 31/01/2025 (Valor original: R$
3,13)

R$ 0,01

28 MAI Juros de atraso de pagamento de pix

Referente ao valor em aberto de R$ 3,11 de 31/01/2025 (Valor original: R$
3,13)

R$ 0,47

Como assegurado pela Resolução CMN n° 5.112 de 21/12/2023, o valor total cobrado a título de juros e encargos financeiros aplicados aos
financiamentos de saldo devedor da fatura (rotativo, parcelamentos de fatura e renegociações de pendências) não deve exceder o valor original
da dívida. Válido apenas para as operações realizadas a partir de 3 de Janeiro de 2024.
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EVITE PROBLEMAS COM SEU PAGAMENTO:
NÃO EDITE O CÓDIGO DE BARRAS OU
PAGUE O MESMO BOLETO DUAS VEZES.

Caso o boleto já tenha vencido ou se você
quiser pagar um valor diferente do total, gere
um novo boleto no nosso aplicativo.
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